
 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1344/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/159253-0 

INTERESSADO: LUZON ECOEFICIENCIA 

 

EMENTA:  Visto para Execução de Obras ou Serviços.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de 

parecer Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, 

para desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA ELÉTRICA, sob a 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Eletricista DIONATAN SEBBEN BERNARDI, para um 

período de 180 dias, de acordo com o que dispõe o § 1º do Art. 14 da Resolução nº 1. 121, de 

13 de dezembro de 2019 do Confea, porém, o prazo de validade do visto não poderá exceder 

ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, válida no caso em tela, até o dia 

30/04/2021.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO 

ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1345/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/159312-0 

INTERESSADO: GREEN X 

 

EMENTA:  Alteração Contratual.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação de 

conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo 

Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA.” 

“DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES 

PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1346/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/159433-9 

INTERESSADO: METALÚRGICA IDEAL 

 

EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa 

em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA 

MECÂNICA, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Mecânico DIEGO MERINO 

FERNANDES-ART nº: 1320210022605.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME 

SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1347/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/159549-1 

INTERESSADO: IBL - CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E MANUTENÇÕES 

ELETROMECÂNICAS LTDA 

 

EMENTA:  Visto para Execução de Obras ou Serviços.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de 

parecer Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, 

para desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA ELÉTRICA, sob a 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Eletricista Vinicius Barravieira, para um período de 

180 dias, de acordo com o que dispõe o § 1º do Art. 14 da Resolução nº 1. 121, de 13 de 

dezembro de 2019 do Confea, porém, o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da 

Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, válida no caso em tela, até o dia 

31/12/2021.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO 

ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1348/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/159605-6 

INTERESSADO: TECNOMED ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

EMENTA:  Alteração Contratual.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando em ordem a 

documentação, somos de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de alteração 

contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para 

desenvolvimento de atividades nas áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA, ENGENHARIA 

ELETRÔNICA, ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES, com RESTRIÇÃO nas ÁREAS de 

ENGENHARIA MECÂNICA, ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E AGRONOMIA.” 

“DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES 

PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1349/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/159719-2 

INTERESSADO: SERVICON AR CONDICIONADO 

 

EMENTA:  Visto para Execução de Obras ou Serviços.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de 

parecer Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para 

desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA MECÂNICA, sob a Responsabilidade 

Técnica do Engenheiro Mecânico ALEXANDRE ALVES RENSI-ART n. 1320210031218, para um 

período de 180 dias, de acordo com o que dispõe o § 1º do Art. 14 da Resolução nº 1. 121, de 13 

de dezembro de 2019 do Confea, porém, o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da 

Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, válida no caso em tela, até o dia 

31/12/2021.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO 

MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1350/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/159856-3 

INTERESSADO: ITAIPU INSTALAÇÕES, MECÂNICA & ENGENHARIA 

- EIRELI 

 

EMENTA:  Renovação de Registro – Empresa Especial.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação e, considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da RENOVAÇÃO do REGISTRO da PESSOA JURÍDICA da Empresa em 

epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA 

MECÂNICA, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro de Produção - Mecânica LUIZ 

ANTONIO RUIZ FILIPE-ART n. 1320210031384 do exercício de 2021 ficando a Empresa e o 

profissional com um total de 06 pontos, com registro válido até a data de 31/03/2022.” 

“DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES 

PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1351/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/159926-8 

INTERESSADO: RF COM Sistemas 

 

EMENTA:  Visto para Execução de Obras ou Serviços.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de 

parecer Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, 

para desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA MECÂNICA, sob a 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Industrial – Mecânica Rafael Teixeira Naves, para 

um período de 180 dias, de acordo com o que dispõe o § 1º do Art. 14 da Resolução nº 1. 121, 

de 13 de dezembro de 2019 do Confea, porém, o prazo de validade do visto não poderá exceder 

ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, válida no caso em tela, até o dia 

31/12/2021.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO 

ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1352/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/159970-5 

INTERESSADO: REDE W10 - PROVEDOR DE INTERNET 

 

EMENTA:  Renovação de Registro – Empresa Especial.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação e, considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da RENOVAÇÃO do REGISTRO da PESSOA JURÍDICA da Empresa em 

epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA de 

TELECOMUNICAÇÕES, sob a Responsabilidade Técnica do Tecnólogo em Telecomunicações 

REGINALDO ALVES ROMANO-1320210029362 do exercício de 2021, ficando a Empresa e o 

profissional com um total de 06 pontos, com registro válido até a data de 31/03/2022.” 

“DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES 

PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1353/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/160157-2 

INTERESSADO: PGM ENERGIA SOLAR 

 

EMENTA:  Reabilitação de Registro de Pessoa 
Jurídica. 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa 

em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA 

MECÂNICA, com RESTRIÇÃO na área ENGENHARIA ELÉTRICA e ENGENHARIA 

ELETRÔNICA, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Mecânico DIEGO MERINO 

FERNANDES     -ART n. 1320210028243.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME 

SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1354/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/160160-2 

INTERESSADO: TABOADO NET COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA LTDA 

- ME 

 

EMENTA:  Renovação de Registro – Empresa Especial.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação e, considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da RENOVAÇÃO do REGISTRO da PESSOA JURÍDICA da Empresa em 

epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA 

ELETRÔNICA sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro de Telecomunicações DIOGO 

ALMEIDA SOUZA-ART n. 1320210030034 do exercício de 2021, ficando a Empresa e o 

profissional com um total de 06 pontos, com registro válido até a data de 31/03/2022.” 

“DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES 

PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1355/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/160188-2 

INTERESSADO: FUNDACAO MANOEL DE BARROS 

 

EMENTA:  Renovação de Registro – Empresa Especial.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação e, considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da RENOVAÇÃO do REGISTRO da PESSOA JURÍDICA da Empresa em 

epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA 

ELETRÔNICA, com RESTRIÇÃO na área de ENGENHARIA ELÉTRICA, sob a Responsabilidade 

Técnica do Tecnólogo em Sistemas de Telefonia FLAVIO TAKAYUKI SHINOHARA-ART n. 

1320210031237  do exercício de 2021, ficando a Empresa e o profissional com um total de 06 

pontos, com registro válido até a data de 31/03/2022. ” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. 

Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME 

SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1356/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Re fe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/160286-2 

INTERESSADO: NOVO RUMO LOCAÇÃO DE MAQUINAS 

 

EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

homologar com o seguinte teor: “Em análise ao presente processo e, estando em ordem a documentação 

apresentada, manifestamo-nos pela concessão do registro da empresa em referência, sob a responsabilidade 

técnica do Eng. Eletric. Aldo Luiz Durex Duarte, devendo da certidão de registro da empresa conter restrições 

das seguintes atividades: OBRAS DE TERRAPLANAGEM SERVICOS DE PREPARACAO DE TERRENO PARA 

CONSTRUCAO OBRAS DE FUNDACOES, PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE 

URBANIZACAO - RUAS , PRACAS E CALCADAS, ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA, CONSTRUCAO DE 

EDIFICIOS OBRAS DE ACABAMENTO, PRESTACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA CIVIL , HIDRAULICA, 

PORTOS E AEROPORTOS, SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA, ATIVIDADES 

TECNICAS RELACIONADAS A ARQUITETURA, ATIVIDADES PAISAGISTICAS, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 

FERROVIAS, OBRAS DE URBANIZACAO EM RUAS , PRACAS E CALCADAS. NO QUE SE REFERE AOS 

SERVIÇOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ENGENHARIA E ATIVIDADES TECNICAS 

RELACIONADAS A ENGENHARIA, FICA RESTRITO AO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DO RESPONSÁVEIS 

TÉCNICO.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI 

JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1357/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/160314-1 

INTERESSADO: DAF AR CONDICIONADO E ELÉTRICA 

 

EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica em Regime de 
“Empresa Especial”. 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação em 

conformidade com a Resolução n. 1. 121/19 do CONFEA e Instrução Normativa n. 021/2001 - 

CEEEM, somos de parecer favorável ao registro sob a responsabilidade técnica do Eng. 

Mecânico e de Controle e Automação JOAO VICTOR DIAS TOLEDO, ART n. 1320210034823, 

com validade até 31/03/2022, conforme as atribuições de seu responsáveis técnico. A empresa 

possui o total de 6 (seis) pontos.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE 

LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO 

DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA 

COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO 

DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

 
Reunião 

:  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEEEM/MS 1358/2021 

Referência e Interessado : 
V   –   Or d e m   d o   d ia   -    a )    Re l a to   de   p r o ce s so s :    a . 2 ) 

Ap r o v a d o s     “ Ad     Re fe r e nd u m”      da      Câ m a r a      p e lo 

Co o r d e n a do r ; 

 

PROTOCOLO N. J2021/160321-4 
INTERESSADO: E. G. SERVIÇOS 

 

EMENTA: Renovação de Registro – Empresa Especial. 
 

DECISÃO: 

 
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação e, considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da RENOVAÇÃO do REGISTRO da PESSOA JURÍDICA da Empresa em 

epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA 

MECÂNICA, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Mecânico CLEITON VARGAS 

LOPES-ART n. 1320210030895 do exercício de 2021, ficando a Empresa e o profissional com 

um total de 06 pontos, com registro válido até a data de 31/03/2022.” “DEFERIDO”. Coordenou 

a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ 

GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI 

JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 13/05/2021. 

 
Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1359/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/160351-6 

INTERESSADO: Fibra Engenharia 

 

EMENTA:  Inclusão de Responsáveis Técnico.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Em análise ao presente processo 

e, estando em ordem a documentação apresentada, manifestamo-nos favoráveis à inclusão 

do citado profissional no quadro técnico da empresa em referência.” “DEFERIDO”. Coordenou 

a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ 

GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI 

JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1360/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/160387-7 

INTERESSADO: VERONAS CYBERNET 

 

EMENTA:  Renovação de Registro – Empresa Especial.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação e, considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da RENOVAÇÃO do REGISTRO da PESSOA JURÍDICA da Empresa em 

epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA 

ELÉTRICA e ENGENHARIA ELETRÔNICA sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 

Eletricista CLODOALDO FERREIRA LEITE-ART n. 1320210032220 do exercício de 2021, 

ficando a Empresa e o profissional com um total de 06 pontos, com registro válido até a data 

de 31/03/2022.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO 

ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1361/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/160391-5 

INTERESSADO: F MARRY DA SILVA INTERNET - ME 

 

EMENTA:  Renovação de Registro – Empresa Especial.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação e, considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da RENOVAÇÃO do REGISTRO da PESSOA JURÍDICA da Empresa em 

epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA 

ELÉTRICA e ENGENHARIA ELETRÔNICA sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 

Eletricista CLODOALDO FERREIRA LEITE-ART n. 1320210032232  do exercício de 2021, 

ficando a Empresa e o profissional com um total de 07 pontos, com registro válido até a data 

de 31/03/2022.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO 

ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1362/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re fere ndum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/160470-9 

INTERESSADO: ServMaint Engenharia 

 

EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou pelo 

DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste 

Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Eletricista e Controle e 

Automação LEONARDO DE OLIVEIRA CARINI, CREA MS 61762/D - ART nº: 1320210035319 

para desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA ELETRICA E CONTROLE E 

AUTOMAÇÃO.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO 

ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1363/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/160536-5 

INTERESSADO: GAMATECH MEDICAL 

 

EMENTA:  Renovação de Registro – Empresa Especial.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em ordem 

a documentação e, considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da RENOVAÇÃO do REGISTRO da PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, 

neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades nas áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA E 

ENGENHARIA ELETRÔNICA, com RESTRIÇÃO nas áreas de ENGENHARIA (CIVIL, CONSULTIVAS, 

AMBIENTAL), ENGENHARIA MECÂNICA, sob a Responsabilidade Técnica da Engenheira 

Eletricista JULIANA OLIVEIRA MONTEMOR-ART n. 1320210034523 do exercício de 2021, ficando a 

Empresa e a profissional com um total de 06 pontos, com registro válido até a data de 31/03/2022.” 

“DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ 

CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1364/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/160712-0 

INTERESSADO: Laforma Comércio e Serviço Ltda. 

 

EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou pelo 

DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste 

Conselho, sob a Responsabilidade Técnica dos profissionais acima citados, para 

desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA ELETRICA.” “DEFERIDO”. Coordenou 

a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ 

GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI 

JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1365/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/160783-0 

INTERESSADO: MRENERGY 

 

EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa 

em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA 

ELÉTRICA e ENGENHARIA ELETRÔNICA, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 

Eletricista RAONI ALDERETE-ART n. 132021003527.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. 

Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME 

SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1366/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/160797-0 

INTERESSADO: NT- USINAGEM 

 

EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “ Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa 

em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA 

DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO, com RESTRIÇÃO das atividades de Serviços de usinagem e 

solda, tratamento e revestimento em metais, fabricação de esquadrias de metal, fabricação de 

artigos de serralheria, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro de Controle e 

Automação Matheus Santos Pereira-ART n. 1320210036439. ” “DEFERIDO”. Coordenou a 

reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ 

GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI 

JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1367/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/160817-8 

INTERESSADO: E. C.L. MONTAGENS LTDA 

 

EMENTA:  Renovação de Registro – Empresa Especial.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação e, considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da RENOVAÇÃO do REGISTRO da PESSOA JURÍDICA da Empresa em 

epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA 

MECÂNICA, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Mecânico JOSE PAULO DA LUZ-

ART n. 1320210035668 do exercício de 2021, ficando a Empresa e o profissional com um total 

de 08 pontos, com registro válido até a data de 31/03/2022.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião 

o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ 

GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI 

JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1368/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/160865-8 

INTERESSADO: EVEREST AR CONDICIONADOS  

 

EMENTA:  Inclusão de Responsáveis Técnico.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Em análise ao presente processo 

e, considerando a regularidade da documentação apresentada, manifestamo-nos favoráveis à 

inclusão do Eng. Mecânico BRUNO PEREIRA PINTO como responsáveis técnico pela empresa 

em referência.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO 

ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1369/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/160887-9 

INTERESSADO: ITAIPU INSTALAÇÕES, MECÂNICA & ENGENHARIA 

- EIRELI 

 

EMENTA:  Alteração Contratual.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação de 

conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo 

Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA.” 

“DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES 

PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1370/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p ro cessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/160953-0 

INTERESSADO: R 3M 

 

EMENTA:  Renovação de Registro – Empresa Especial.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto acima, e estando 

em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 

pelo DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DO REGISTRO DA EMPRESA - ESPECIAL, neste 

Conselho, para desenvolvimento de atividades nas áreas da ENGENHARIA MECANICA, sob a 

Responsabilidade Técnica e no âmbito das atribuições profissionais específicas 

do Engenheiro Mecânico WINSTON DOS SANTOS SOUZA, CREA SP 50630071920/D, ART. 

1320210033575. Ficando a Empresa e o profissional com um total de 06 pontos, com registro 

válido até a data de 31/03/2022.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE 

LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO 

DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA 

COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO 

DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1371/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/161022-9 

INTERESSADO: INVIOLAVEL 

 

EMENTA:  Reabilitação de Registro de Pessoa 
Jurídica. 

   

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DO REGISTRO DA EMPRESA - ESPECIAL, neste Conselho, 

para desenvolvimento de atividades nas áreas de ENGENHARIA ELETRICA, sob a 

Responsabilidade Técnica e no âmbito das atribuições profissionais específicas 

do Engenheiro   Eletricista MARCOS THADEU PIFFER, CREA MS 3343/D, ART. 

1320210036602. Ficando a Empresa e o profissional com um total de 06 pontos, com registro 

válido até a data de 31/03/2021.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE 

LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO 

DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA 

COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO 

DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1372/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/161036-9 

INTERESSADO: CAMPINET 

 

EMENTA:  Reabilitação de Registro de Pessoa 
Jurídica. 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa 

em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades nas áreas de 

ENGENHARIA ELÉTRICA, ENGENHARIA ELETRÔNICA e ENGENHARIA de 

TELECOMUNICAÇÕES, sob a Responsabilidade Técnica da Engenheira Eletricista MAYARA 

RONDON DA SILVA-ART nº: 1320210032301.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. 

Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME 

SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1373/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/161069-5 

INTERESSADO: CAPTA ENERGIA SOLAR 

 

EMENTA:  Renovação de Registro – Empresa Especial.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação e, considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da RENOVAÇÃO do REGISTRO da PESSOA JURÍDICA da Empresa em 

epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades nas áreas de ENGENHARIA 

ELÉTRICA E ENGENHARIA ELETRÔNICA, com RESTRIÇÃO na área de ENGENHARIA 

MECÂNICA, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Eletricista FABIO DA CRUZ 

CASTRO-ART n. 1320210038064 do exercício de 2021, ficando a Empresa e o profissional com 

um total de 06 pontos, com registro válido até a data de 31/03/2022.” “DEFERIDO”. Coordenou 

a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ 

GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI 

JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1374/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/161111-0 

INTERESSADO: GTEC NET 

 

EMENTA:  Reabilitação de Registro de Pessoa 
Jurídica. 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, cumpridas as 

exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da reabilitação de registro de pessoa 

jurídica da empresa interessada.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE 

LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO 

DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA 

COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO 

DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1375/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/161118-7 

INTERESSADO: REFRIPAR - COMÉRCIO E REFRIGERAÇÃO 

 

EMENTA:  Reabilitação de Registro de Pessoa 
Jurídica. 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa 

em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA 

MECÂNICA, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Mecânico e de Automóvel SIDNEI 

ANTONIO ARIOZA-ART n. 1320210036030.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME 

SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1376/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/161206-0 

INTERESSADO: SOLATIO ENERGIA GESTÃO DE PROJETOS DE 

CASSILÂNDIA 138 LTDA 

 

EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa 

em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA 

ELÉTRICA e ENGENHARIA ELETRÔNICA, com RESTRIÇÃO na área de ENGENHARIA CIVIL, 

sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Eletricista ROBERTO DEVIENNE FILHO - ART 

n. 1320210037469.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO 

ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1377/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/161244-2 

INTERESSADO: PROCESS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E 

SERVIÇOS LTDA ME 

 

EMENTA:  Visto para Execução de Obras ou Serviços.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de 

parecer Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, 

para desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA MECÂNICA, sob a 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Mecânico WELINGTON FERREIRA DO 

NASCIMENTO, para um período de 180 dias, de acordo com o que dispõe o § 1º do Art. 14 da 

Resolução nº 1. 121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea, porém, o prazo de validade do 

visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, válida 

no caso em tela, até o dia 31/08/2021.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME 

SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1378/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/161261-2 

INTERESSADO: DISKTEL ELETRÔNICA E TELECOMUNICAÇÕES 

 

EMENTA:  Renovação de Registro – Empresa Especial.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação e, considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da RENOVAÇÃO do REGISTRO da PESSOA JURÍDICA da Empresa em 

epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA de 

TELECOMUNICAÇÕES, sob a Responsabilidade Técnica do Tecnólogo em Telecomunicações 

REGINALDO ALVES ROMANO-ART n. 1320210034366  do exercício de 2021, ficando a 

Empresa e o profissional com um total de 06 pontos, com registro válido até a data de 

31/03/2022.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO 

ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1379/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/161353-8 

INTERESSADO: ENERTEC ENGENHARIA 

 

EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa 

em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA 

ELÉTRICA e ENGENHARIA ELETRÔNICA, com RESTRIÇÃO nas áreas de ENGENHARIA CIVIL, 

ENGENHARIA MECÂNICA, ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E AGRONOMIA, 

sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Eletricista ALEXANDRE ESPIRITO SANTO 

MENDONÇA-ART n. 1320210037697.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME 

SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1380/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/161386-4 

INTERESSADO: PREISSLER & SCHWENDLER LTDA 

 

EMENTA:  Reabilitação de Registro de Pessoa 
Jurídica. 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação em 

conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA e Instrução Normativa 021/2001 - 

CEEEM, somos de parecer favorável ao registro da empresa no CREA-MS, sob a 

responsabilidade técnica do Eng. Mecânico MARCUS VINICIUS SOARES VENENO, ART 

n. 1320210038720, com validade até 31/03/2022. Podendo passar o registro para normal a 

qualquer tempo. A empresa possui o total de 06 (seis) pontos.” “DEFERIDO”. Coordenou a 

reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ 

GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI 

JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1381/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/161405-4 

INTERESSADO: CDN TECNOLOGIA E SEGURANCA 

 

EMENTA:  Reabilitação de Registro de Pessoa 
Jurídica. 

   

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da REABILITAÇÃO do REGISTRO da Empresa em epígrafe, 

neste Conselho na MODALIDADE de REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA, para o 

desenvolvimento de atividades nas áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA, ENGENHARIA 

ELETRÔNICA e ENGENHARIA de TELECOMUNICAÇÕES, com RESTRIÇÃO na área de 

ENGENHARIA MECÂNICA, sob a Responsabilidade Técnica da Engenheira Eletricista 

MAYARA RONDON DA SILVA-ART nº: 1320210032222.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o 

Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ 

GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI 

JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1382/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/161450-0 

INTERESSADO: PREVINE SERVIÇOS TÉCNICOS E MANUTENÇÃO 

INDUSTRIAL 

 

EMENTA:  Inclusão de Responsáveis Técnico.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos favoráveis 

ao deferimento da inclusão do profissional supracitado como responsáveis técnico da 

empresa interessada. A empresa terá as seguintes restrições: serviço de coleta, 

acondicionamento e transporte de lixo hospitalar.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. 

Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME 

SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1383/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/161460-7 

INTERESSADO: MRENERGY 

 

EMENTA:  Inclusão de Responsáveis Técnico.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de 

parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Eletricista GUILHERME 

ANDERSON DE BRAGANÇA FERNANDES - ART n. 1320210038680, como Responsáveis 

Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA ELÉTRICA E 

ENGENHARIA ELETRÔNICA.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ 

DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO DE 

CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA 

COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO 

DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1384/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/161620-0 

INTERESSADO: MARCELO QUEIROZ LEAL ME 

 

EMENTA:  Reabilitação de Registro de Pessoa 
Jurídica. 

   

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação e, considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou pelo 

DEFERIMENTO da REABILITAÇÃO do REGISTRO da PESSOA JURÍDICA da Empresa em 

epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA 

MECÂNICA, com RESTRIÇÃO nas áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA E ENGENHARIA 

ELETRÔNICA, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Mecânico Willian Eduardo da 

Silva-ART n. 1320210024309 do exercício de 2021, ficando a Empresa e o profissional com um 

total de 06 pontos, com registro válido até a data de 31/03/2022.” “DEFERIDO”. Coordenou a 

reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ 

GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI 

JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1385/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/171902-6 

INTERESSADO: T&T SERVIÇOS TELECOM 

 

EMENTA:  Visto para Execução de Obras ou Serviços.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de 

parecer Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, 

para desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA ELETRICISTA sob a 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Eletricista GUSTAVO BARBOSA COELHO, CREA 

MS 9071/D., para um período improrrogável de 180 dias, observando-se que o prazo de 

validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de 

origem.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO 

MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1386/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/171928-0 

INTERESSADO: INFRASEG PROTECAO E SERVICOS EIRELI 

 

EMENTA:  Visto para Execução de Obras ou Serviços.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de 

parecer Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, 

para desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÃO sob a 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro de Telecomunicação GABRIEL DE SOUZA OLMO, 

CREA SP 5062377693, para um período improrrogável de 180 dias, observando-se que o prazo 

de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de 

origem.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO 

MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1387/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/172224-8 

INTERESSADO: FERCAUS EQUIPAMENTOS 

 

EMENTA:  Visto para Execução de Obras ou Serviços.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de 

parecer Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, 

para desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA MECANICA sob a 

Responsabilidade Técnica da Engenheira Mecânica MAIARA PIRES, CREA PR 176627, para 

um período improrrogável de 180 dias, observando-se que o prazo de validade do visto não 

poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem.” “DEFERIDO”. 

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ 

CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1388/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/172364-3 

INTERESSADO: Connect Fast Construções Eireli 

 

EMENTA:  Inclusão de Responsáveis Técnico.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem à documentação, e satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo 

DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Eletricista GABRIEL EDGAR HERMANN - CREA 

MS 63265/D - ART N. 1320210041607, como Responsáveis Técnico, pela Empresa em epígrafe 

por prazo INDETERMINADO, para atuar na Área da ENGENHARIA ELETRICA.” “DEFERIDO”. 

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ 

CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS 1389/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2021/172393-7 

INTERESSADO: HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

 

EMENTA:  Exclusão de Responsáveis Técnico.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando 

que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 

738217F e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do Engenheiro Eletricista FAUSTO 

EDUARDO ESTEVES PARENTE - CREA MG 77738/D, pelo desempenho de cargo ou função 

técnica pela Empresa em epígrafe, perante este Conselho.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião 

o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ 

GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI 

JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 13/05/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 

 



1 
 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 

 
Reunião 

:  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEEEM/MS nº 1390/2021 

Referência e : 
VI – Ordem do dia III -  Leitura de Extrato de correspondências 
recebidas e expedidas a)Correspondências recebidas para 
conhecimento 

Interessado  
Protocolo: P2021/171777-5 

Interessado: CONFEA 
   
   

 
EMENTA: Carta aberta em defesa da Energia Solar. 

 

DECISÃO: 

            A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, DECIDIU pela publicação do texto 

elaborado pelo Conselheiro Luiz Carlos Santini Junior na página do Crea-MS.” Em 2012 a Aneel publicou a 

Resolução normativa 482 a qual possibilitou que qualquer consumidor pudesse produzir sua própria energia, 

isto é denominado Geração Distribuída – GD. A Resolução se aplica a várias fontes de energias renováveis: 

sejam biomassa, solar, hidráulica, biogás, eólica, etc. O uso destas fontes para produção de energia na unidade 

consumidora é uma tendência mundial, e possibilita a diversificação e aumento da disponibilidade de energia 

elétrica. A energia solar é uma das fontes e foi a mais impactada pela Res. 482, em razão da facilidade de 

implantação e custo dos equipamentos, aliado as características do Brasil onde a insolação é muito boa. A GD 

começou de forma tímida em 2012 e cresceu exponencialmente a partir de 2017, de tal maneira que hoje 

existem no Brasil mais de 500.000 consumidores dos mais diversos segmentos e classes sociais que produzem 

sua própria energia. A instalação desses sistemas impacta positivamente na engenharia brasileira, pois envolve 

as modalidades eletricistas, civil, mecânico, produção, entre outras e também pessoal técnico especializado.  

Entendemos que as resoluções existentes precisam ser aprimoradas e devem incentivar a continuidade e 

crescimento da GD, embora existam tentativas de barrar o crescimento da GD no nosso país. O Brasil ainda é 

um país com baixo consumo per capita de energia elétrica, ou seja, o Brasil precisa de energia para crescer e 

para crescer precisa de muita energia, atualmente o país tem a cada dia dependido mais de fontes não 

renováveis como carvão mineral, petróleo, gás natural, praticamente todas importadas, impactando no meio 

ambiente e na nossa balança comercial, chegamos a um ponto onde até 20% da energia consumida vem 

dessas fontes, encarecendo a energia elétrica a todos consumidores. Se barrarmos o uso destas novas fontes  
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Decisão de Câmara : CEEEM/MS nº 1390/2021 

renováveis estamos indo na contramão do planeta que cada dia mais incentiva a GD. Parlamentares federais 

vendo a necessidade de estabelecer um marco legal favorável a GD criaram o Projeto de Lei PL 5829/2019, o 

qual encontra-se em discussão e torcemos para aprovação em breve pelo congresso nacional, este PL trará 

segurança jurídica às milhares de famílias e empresas que já usam energia produzida em seus próprios imóveis 

e talvez milhões de empregos gerados desde a implantação da Res. 482. Como profissional atuante neste 

segmento observo de grande importância que o CREA/MS solicite apoio à bancada federal do nosso estado 

para aprovação da PL 5829/2019, e que tenhamos um marco regulatório através de lei permitindo um ambiente 

seguro e profícuo para a expansão das novas fontes de energia renovável, isto defende a energia solar e 

demais fontes como micro e mini usinas hidroelétricas em fazendas, geração de energia através de biogás 

(suinocultura), biomassa (sobras de reflorestamentos e serrarias), e até energia eólica, sem citar muitas outras 

fontes de energia em desenvolvimento e muito importantes para o crescimento do nosso estado. DECIDIU 

também, por Ação do Crea-MS junto aos parlamentares do MS, DE A Lei PL 5829/2019. Coordenou a reunião 

o Eng. Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO 

DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE 

SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 13/05/2021. 

 
Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 
Coordenador da CEEEM 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 

 
Reunião 

:  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEEEM/MS nº 1391/2021 

Referência e : 
VI – Ordem do dia a.3) de registro, baixa de ART, Ética 

Interessado  
Protocolo: P2021/160282-0 

Interessado: Engenheiro Mecânico Murilo Amaral Muniz Mourão 
   
   

 
EMENTA: Baixa de ART. 

 

DECISÃO: 

            A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, DECIDIU por comunicar ao 

Departamento de Fiscalização – DFI para notificar a empresa JUSCELINO RODRIGUES DA SILVA – MEI 

CNPJ 3.017.644/0001-41 por falta de registro no Crea-MS. Notificar o profissional Engenheiro Mecânico Murilo 

Amaral Muniz Mourão por acobertamento. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES 

PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 13/05/2021. 

 
Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 
Coordenador da CEEEM 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 

 
Reunião 

:  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEEEM/MS nº 1392/2021 

Referência e : 
VI – Ordem do dia a.3) de registro, baixa de ART, Ética 

Interessado  
Protocolo: P2021/126657-9 

Interessado: Engenheiro de Controle e Automação Alexei de Lima 
Souza 

   
   

 
EMENTA: Baixa de ART. 

 

DECISÃO: 

            A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, DECIDIU pela nulidade das ART’s 

1320210012482, 1320190086076, 1320200056984, 1320200057060, 1320200057086 e 1320210009171. 

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ 

GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 13/05/2021. 

 
Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 
Coordenador da CEEEM 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 

 
Reunião 

:  Ordinária Nº: 331ª RO de 13/05/2021 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEEEM/MS nº 1393/2021 

Referência e : 
VI – Ordem do dia b) Assuntos de interesse geral 

Interessado  
Protocolo: P2021/172101-2 - CI 023/2021 – DFI 

Interessado: Departamento de Fiscalização – DFI – Crea-MS 
   
   

 
EMENTA: Para análise e parecer quanto às atribuições do 

profissional. 
 

DECISÃO: 

            A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise da ART n. 

1320210021347. DECIDIU pela nulidade da ART e comunicação à Prefeitura Municipal de Campo Grande 

sobre o cancelamento, em face do Engenheiro de Produção - Materiais e Engenheiro de Segurança do 

Trabalho HEBER PISCIOTTANO não possuir atribuições na área da construção civil. Solicitar esclarecimentos 

ao profissional sobre o preenchimento da ART. Encaminhar ao Departamento de Fiscalização para notifica-lo 

por exorbitância. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): MARCELO DE CASTRO ABDALLA, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ 

CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 13/05/2021. 

 
Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 
Coordenador da CEEEM 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 


